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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

Portaria Interna nº 240, de 16 de novembro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 21, de 01/02/2017, publicada no DOU de 24/02/2017, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

processo Administrativo Sancionador, que tem como objetivo apurar os fatos narrados no 

processo n° 23522.000773/2017-59, constituída pela Portaria nº 198/2017 GAB/HUB-UnB de 

28 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 165 de 06 de outubro de 2017. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria Interna nº 246, de 20 de novembro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 21, de 01/02/2017, publicada no DOU de 24/02/2017, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar por mais 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 

de processo Administrativo Sancionador, que tem como objetivo apurar os fatos narrados no 

processo n° 23522.000358/2017  03 e 23522.000275/2017 - 14, constituída pela Portaria nº 

268/2016 GAB/HUB-UnB 11 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço HUB nº 

118 de 14 de novembro de 2016 e alterada pela portaria nº 230 de 30 de outubro de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço HUB nº 171 de 06 de novembro de 2017. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 247, de 20 de novembro de 2017 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso da 

competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Virgília Breder de Oliveira Pinto , Matrícula SIAPE nº 2148825, ocupante do 

cargo Fisioterapia, lotado no Hospital Universitário de Brasília; Rafael Pinheiro Calzada, 

Matrícula SIAPE nº 2232418, ocupante do cargo Chefe da Unidade de Saúde Mental, lotado no 

Hospital Universitário de Brasília; Claudina Nunes Nicolau, Matrícula SIAPE nº 2260105, 

ocupante do cargo Assistente Administrativo, lotado no Hospital Universitário de Brasília; 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo 

Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23522.001364/2017-70, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 

que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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